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RESOLUÇÃO CONSEPE 61/2008 

 
 

APROVA OS CONVÊNIOS 
INTERNACIONAIS DO CURSO DE 
ADMINISTRAÇÃO DA FAE CENTRO 
UNIVERSITÁRIO. 
 

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão – CONSEPE, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 15, XIII, do Estatuto, e em cumprimento 
à deliberação do Colegiado em 19 de dezembro de 
2008, constante do Parecer CONSEPE 61/2008 – 
Processo CONSEPE 61/2008, baixa a seguinte 

 

 

R E S O L U Ç Ã O  

 

Art. 1º Ficam aprovados os convênios internacionais do curso de Administração da FAE Centro 

Universitário: Fachhochschule Münster, na Alemanha; Baldwin Wallace College, nos Estados Unidos 

e Real Centro Universitário Escorial-Mª Cristina, na Espanha. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 

 

Curitiba, 19 de dezembro de 2008. 

 

 

 

 

 

Frei Nelson José Hillesheim, OFM 
Presidente 
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Anexo à Resolução CONSEPE 61/2008 
 

ANEXO I 

 

Convênio CALA entre a Fachhochschule Münster e a FAE Centro Universitário 

 

1. INTRODUÇÃO  
 

Em dezembro de 2000, Frei Gilberto Gonçalves Garcia da FAE Centro Universitário (na ocasião 

FAE) e Prof. DR Rer. Nat Detlef Steinhausen, Decano da Fachhochschule Münster (FM) assinaram 

um convênio geral de cooperação cuja meta está descrita abaixo: 

A meta do contrato é a realização de um programa de dupla diplomação para estudantes de 

Administração. Este inclui o cumprimento do estudo base na escola visitante. Ao término dos estudos 

os estudantes obtêm diplomas ou títulos de ambas as instituições, que após três aditivos, motivados 

pelo Acordo de Bolonha são: Bacharelado em Administração da FAE e Bachelor of Arts in Business 

Administration pela FM.    

 

 

2.  ESTRUTURA DO PROGRAMA NA FM (alunos alemães) 
 

Estudantes da FM freqüentam em Münster dois anos de estudos básicos, em nível 

universitário, inclusive Estudos Regionais sobre a América Latina e Brasil e têm uma minuciosa 

preparação da língua portuguesa. Na FAE eles completam seu curso de Administração com a 

realização de 4 áreas de especialização com um mínimo de 144 horas cada. As disciplinas 

escolhidas podem ser de qualquer um dos cursos de graduação da FAE Centro Universitário. Como 

exigência da FM os alunos realizam um programa de estágio na América Latina, totalizando 900 

horas. O Trabalho de Conclusão de Cursos, exigido por ambas as instituições, pode ser realizado 

tanto na FM quanto na FAE.  

 

3. ESTRUTURA DO PROGRAMA NA FAE (Alunos brasileiros) 
 

Estudantes da FAE em Curitiba freqüentam três anos dos seus estudos de Administração, e na 

FM realizam estudos de especialização por um ano que dividem-se em 3 módulos especiais, com 

cursos oferecidos em várias áreas de concentração 36 ECTS; 12 ECTS cada); Idioma e Cultura (12 

ECTS) e o TCC (12 ECTS), além de estágio em uma empresa na Alemanha, ou outro país da 

Comunidade Européia.  

 

4. ACORDO DE MUDANÇAS do Convênio CALA entre a Fachhochschule Münster e a UNIFAE - 

Centro Universitário, assinado em 30 de novembro de 2006, pelo então Pró-Reitor Acadêmico, Prof 

Luis Roberto Antonik, e Prof Dr. Frank Dellman, Decano e Diretor do CALA.  
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Acordo de Mudanças do Convênio CALA entre a Fachhochschule Münster e a UNIFAE – Centro Universitário. 

Este documento é um complemento ao acordo de cooperação para obtenção de diploma duplo (CALA) entre a Fachhochschule 

Münster e a UNIFAE – Centro Universitario assinado em Curitiba em 19 de dezembro de 2000. 

 

INTRODUÇÃO 

Considerando as mudanças decorrentes do Processo de Bolonha no Sistema de Educação Superior Européia, a Universidade de 

Ciências Aplicadas Fachhochschule Münster adaptou sua oferta de estudos ao novo sistema. 

Os objetivos do Processo de Bolonha são: 

 Promoção da mobilidade dos estudantes na Europa 

 Reconhecimento dos estudos realizados durante o curso em todas as universidades européias 

 Reconhecimento dos títulos universitários em toda a Europa 

 Reforma da estrutura das universidades 

As medidas para alcançar os objetivos são: 

 Estrutura dos estudos nos ramos Bachelor (Bacharelado) e Master (Mestrado) 

 Introdução do sistema de créditos ECTS (um crédito equivalente a 30 horas de trabalho do estudante) 

 Organização dos estudos em módulos 

 

1.  Estudos de pré-graduação CALA 

A principal mudança no CALA é: 

 O Título de Diplom–Betriebswirt (FH) da Fachhochschule Münster será substituído pelo título de Bachelor of Arts (Bacharelado 

de Artes). 

 

Para tanto, a estrutura do Curso de Administração será alterada da seguinte forma: 

 

1.1 Para ESTUDANTES BRASILEIROS 

 

Plano de estudos CALA em vigor até esta data 

Estudos Básicos em Administração de Empresas na UNIFAE (3 anos) 

Estudos de especialização em Münster (2 semestres):  

 4 áreas de especialização 

 Administração de Empresas II 

 Estudos Regionais da Europa 

 Idioma Alemão 

 

Estágio Profissional em uma empresa na Alemanha (1 semestre) 

Tese de Licenciatura em Münster ou Curitiba (1 semestre) 

Diplom-Betriebswirt FH Münster 

Títulos concedidos: 

Diplom-Betriebswirt (FH) Münster 

Bacharel em Administração – UNIFAE 

 

DDuuppllaa  ttííttuullaaççããoo  nnoo  CCAALLAA  aa  ppaarrttiirr  ddee  22000077  

Estudos Básicos em Administração de Empresas na UNIFAE (3 anos) 

Estudos de especialização em Münster (2 semestres):  

 3 Módulos especiais (36 ECTS; 12 ECTS cada) 

 Idiomas e Cultura (12 ECTS) 

 Tese de Bacharel (12 ECTS) 
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Estágio profissional em uma empresa na  Alemanha (30 ECTS) 

 

Títulos concedidos: 

Bachelor of Arts (Bacharel em Artes) da FH Münster 

Bacharel em Administração – UNIFAE 

 

Os detalhes dos estudos para os brasileiros na Alemanha especificam-se nos seguintes quadros: 

 

Módulos 5° semestre C·A·L·A: a partir de 03/2007: 

Módulo  

Horas de aula por 

semana Créditos ECTS 

Módulo Especial I (lista abaixo) 8 12 

Módulo Especial II (lista abaixo) 8 12 

Idiomas e Cultura I (Estudos Regionais da Europa e Alemão Comercial) 6 6 

 

6° ou 7° semestre: Estágio profissional em uma empresa alemã 

A duração do estágio profissional será de 900 horas, comumente realizado no sétimo semestre, devido às condições da empresa 

que oferece o estágio. 

 

Módulos 6° ou 7° semestre C·A·L·A: 

Módulo  Horas de aula por 

semana  

Créditos ECTS 

Módulo Especial III (lista abaixo) 8 12 

Tese de Bacharelado 0 12 

Idiomas e Cultura II (Direção Intercultural e Alemão Comercial) 6 6 

 

O período de permanência mínimo na FH é de três semestres. 

 

Os estudantes brasileiros escolhem entre os seguintes módulos de especialização: 

Marketing Operativo 

Marketing Estratégico 

Marketing Internacional  

Corporate Finance 

Operations Research 

Estatística Aplicada 

Administração de Organizações e Informações 

Business Information Systems 

Estudos através de um projeto em Organizações e Informações 

Supply Chain Management 

Administração de Pessoal orientada à formação 

Administração de Pessoal orientada às funções e ao direito do trabalho 

Gestão e Câmbio 

Controlling 

 

Estratégias de Êxito em Mercados Internacionais 

Aspectos Económicos Internacionais 

 
 

Observação: Para a realização dos cursos abaixo, os alunos necessitam de conhecimento de legislação de contabilidade externa, 
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de direito alemão e de legislação alemã de impostos 

  

Contabilidade Externa 

Direito do Trabalho e Direito Econômico 

Direito Econômico Especializado 

Impostos da Empresa I 

Impostos da Empresa II 

Auditoria Fiscal 

 

1.2 Para ESTUDANTES ALEMÃES 

PPllaannoo  ddee  eessttuuddooss  CCAALLAA  eemm  vviiggoorr  aattéé  eessttaa  ddaattaa  

Estudos básicos em Administração de Empresas na FH (4 semestres) incluindo Estudos Regionais da América Latina e Idioma 

Português 

 

Estudos de especialização no Brasil 

 4 áreas de especialização (mínimo de 120 horas cada) 

 Administração de Empresas II (mínimo de 120 horas) 

 Estudos Regionais da América Latina (mínimo de 90 horas) 

 

Estágio Profissional em uma empresa na América Latina (800-900 horas) 

 

Tese de Licenciatura em Münster ou Curitiba (1 semestre) 

 

Títulos concedidos: 

Diplom-Betriebswirt (FH) Münster  

Bacharel em Administração – UNIFAE 

  

DDuuppllaa  ttííttuullaaççããoo  nnoo  CCAALLAA  aa  ppaarrttiirr  ddee  22000055  

Estudos básicos em Administração de Empresas na FH (4 semestres) incluindo Estudos Regionais da América Latina e Idioma 

Português. 

 

Estudos de especialização na UNIFAE (2 semestres):  

 3 áreas de especialização  com um mínimo de 160 horas cada (12 ECTS cada) 

 Estudos regionais da América Latina com um mínimo de 80 horas (6 ECTS) (recomendados entre os cursos da graduação) 

 Português ou inglês (80 horas = 6 ECTS), recomendados após a realização de uma entrevista nas duas línguas( cursos dentro 

do programa de Comunicação Social e/ou Administração Integral)  

 

Tese de Bacharelado (360 horas = 12 ECTS), conforme um dos modelos abaixo: 

 

Modelo 1 

1o semestre Estudos 

2o semestre Estudos + Tese 

3o semestre Estágio + Defesa da tese 

 

Modelo 2 *  

1o semestre Estudos + Estágio 

2o semestre Estudos + Estágio 

3o semestre Tese +  Defesa da Tese 

* O Modelo 2 possibilita que o estudante alemão realize a sua Tese e Defesa na Alemanha, reduzindo assim a sua permanência no 
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Brasil.    

 

Estágio Profissional em uma empresa na América Latina (900 horas = 30 ECTS)  

 

Títulos concedidos: 

Bachelor of Arts (Bacharelado de Artes) da FH Münster 

Bacharel em Administração – UNIFAE 

 

Os módulos de especialização escolhidos pelos alemães definem-se segundo a oferta da UNIFAE. 

O estágio profissional terá a duração de 900 horas que podem ser distribuídas durante os períodos de suas aulas. De acordo com o 

previsto no manual de convênio, os estudantes deverão comunicar seu estágio ao Núcleo de Relações Internacionais antes de 

iniciá-lo, e apresentar  três relatórios, a saber: um relatório anterior ao estágio, um relatório em meados do estagio, e o relatório final.   

 

O período de permanência mínima na UNIFAE é de dois semestres, comumente de três semestres. 

 

Observação: Os estudantes alemães poderão realizar o seu segundo semestre na instituição parceira da UNIFAE, a FAFIRE - 

Recife, ou em algumas das instituições da Associação Franciscana de Ensino Bom Jesus, a saber: a Faculdade São Francisco de 

Blumenau, ou a Universidade São Francisco em São Paulo, nos campi de Campinas, Bragança Paulista, Itatiba ou São Paulo.  Os 

cursos serão revalidados pela UNIFAE-Curitiba.  

 

Início do novo sistema de estudos: 

Os estudantes brasileiros aceitos pela FHM para o ano de 2007. estarão matriculados neste sistema. Os alemães começam no novo 

sistema, na UNIFAE, a partir do segundo semestre de 2007.  

  

22..  EEssttuuddooss  ddee  MMeessttrraaddoo    

22..11  EEssttuuddooss  ddee  MMeessttrraaddoo  ppaarraa  aalluunnooss  bbrraassiilleeiirrooss  nnaa  FFHHMM  

Depois dos estudos de bacharelado, os estudantes podem optar por fazer seus estudos de mestrado na Fachhochschule Muenster, 

que oferece duas alternativas (Nota: para outras opções, os estudantes devem consultar a Administração da Faculdade.) 

 

 Master of Arts in International Management 

 Master of Science in Logistik 

 

Os graduados do programa CALA farão o curso somente em três semestres: será reconhecido o estágio desde que realizado na 

área escolhida, International Management ou Logística. Os outros alunos deverão realizá-lo em quatro semestres. 

 

Os alunos da UNIFAE poderão realizar o Curso de Mestrado na FHM desde que sejam aprovados no Processo Seletivo da 

Instituição. 

 

O pagamento do Curso de Mestrado será assumido pelo estudante brasileiro nas mesmas condições ofertadas aos estudantes 

alemães, isto é, no valor de €500.por semestre, além da taxa de matrícula (Na data de elaboração deste documento de €130).  

 

O Mestrado da FHM poderá receber alunos de intercâmbio de Pós-Graduação da UNIFAE para a realização de módulos, sendo-

lhes reconhecidos os créditos pela Instituição parceira. 

 
 

Observação: Os estudantes da UNIFAE após a conclusão do curso de pós-graduação e aprovados no processo de seleção para o 

curso de mestrado da FHM, poderão solicitar a revalidação dos estudos das 11 disciplinas (440 horas/aula). Esta revalidação 

corresponderá a um semestre ou a 30 ECTS do curso de mestrado.    

 

2.2 Estudos de Mestrado para alunos alemães na UNIFAE 
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 Os alunos graduados pela Fachhochschule Münster poderão realizar Curso de Mestrado na UNIFAE desde que aprovados no 

Processo Seletivo da Instituição. 

 Os estudantes alemães serão regidos pelo regulamento específico do Mestrado da UNIFAE. 

 O número máximo de vagas será de 3 (três). 

 O pagamento do Curso de Mestrado será assumido pelo estudante alemão nas mesmas condições ofertadas aos estudantes 

brasileiros. 

 O Mestrado da UNIFAE poderá receber alunos de intercâmbio do Mestrado da Fachhochschule Münster para a realização de 

módulos, sendo-lhes reconhecidos os créditos pela instituição parceira. 

 

Neste caso o aluno pagará apenas o valor relativo ao tempo de duração do intercâmbio. 

 

2.3 Realização de um semestre de Mestrado em International Management dos estudantes da FHM 

Os alunos do Mestrado em International Management da Fachhochschule Münster poderão fazer seu semestre internacional 

obrigatório na UNIFAE nos programas de pós-graduação e/ou mestrado, incluindo os ofertados em inglês, (por exemplo, os 

ofertados em parceria com a  Baldwin-Wallace College). Para completar os 30 créditos necessários por semestre, os alunos 

poderão fazer um estágio numa empresa no Brasil.  

 

Curitiba, 30 de novembro de 2006 

 

Prof. Luis Roberto Antonik, MSc  Prof. Dr. Frank Dellmann 

Pró-Reitor Acadêmico  Decano e Diretor CALA 

UNIFAE – Centro Universitário   Universidade de Ciências Aplicadas 

       Fachhochschule Münster 

 
5. ALTERAÇÕES DO ACORDO DE MUDANÇAS do Convênio CALA de 30 de novembro de 

2006, sugerido em dezembro de 2007, por ocasião da visita do Prof Daniel Francisco Rossi, na 

ocasião Coordenador do Curso de Administração.   

 
Alterações do Acordo de Mudanças do Convênio CALA de 30.11.2006 por ocasião da visita do Prof. Daniel 

Francisco Rossi e Prof. Lucas Lautert Dezordi à Fachhochschule Münster em dezembro de 2007 

 

Alterações no Capítulo 1.2:  

Estudos de graduação CALA, para estudantes alemães 

No ano de 2008 se alteram os Estudos de Especialização dos alunos CALA da FH Münster na UNIFAE, 

conforme seguinte: 

 4 áreas de especialização com um mínimo de 144 horas cada (12 ECTS cada). 

 As disciplinas escolhidas podem ser de qualquer um dos cursos de graduação da FAE Centro Universitário.  

 Estudos Regionais da América Latina com um mínimo de 72 horas (dois dos três seguintes cursos: Dinâmica 

das Idéias Sociais (36), Formação Econômica do Brasil (36), Economia Brasileira (36)) 

 Português ou inglês (72 horas = 6 ECTS), indicados após a realização de uma entrevista nas duas línguas 

(cursos dentro do programa de Comunicação Social e/ ou Administração Integral) 

 

 

Tese de Bacharelado (360 horas = 12 ECTS), conforme um dos modelos abaixo: 

Modelo 1 

1° semestre Estudos 

2° semestre Estudos + Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) + Defesa do TCC 

3° semestre Estágio  
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Modelo 2 * 

1° semestre Estudos + Estágio 

2° semestre Estudos + Estágio 

3° semestre TCC + Defesa do TCC 

* O Modelo 2 possibilita que o estudante alemão realize o TCC e a Defesa na Alemanha, reduzindo assim a sua 

permanência no Brasil. 

 

Modelo 3** 

1° semestre Estudos 

2° semestre Estudos  

3° semestre Estágio + TCC + Defesa do TCC 

** O Modelo 3 é o modelo recomendado pela FAE Centro Universitário.   

 

Estágio Profissional em uma empresa na América Latina (900 horas = 30 ECTS) após a conclusão do TCC na FAE. 

Um relatório de estágio deve ser entregue à FH Münster. 

 

Alterações no Capítulo 2.1: 

Estudos de Mestrado. Estudos de Mestrado para alunos brasileiros na FHM 

 

Foi acordado, que os diplomados brasileiros do programa CALA que se candidatarem ao curso mestrado em Gestão 

Internacional (International Management) ou em Logística e conseguirem a vaga, reduzirão o tempo de estudos de 

quatro pra três semestres. A razão para tal medida é reconhecimento do estágio do curso CALA. 

Porém, a legislação alemã foi alterada e os resultados/ performance obtidos durante o curso Bachelor não são 

reconhecidos em programas de mestrado. Por isso, a redução do tempo de estudos previamente acordada para 

ambos os cursos de mestrado não poderá ser concedida.  

 
 
6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Desde 2004, o Programa CALA está inscrito no Programa UNIBRAL (Projeto 20/04) da 

CAPES/DAAD, agências de fomento de bolsas para alunos e missões de trabalho. Todos os anos os 

alunos selecionados recebem bolsas por um ano para a complementação dos seus estudos na 

Alemanha, e a FAE envia duas missões de trabalho, por um período de até 15 dias.  

Em Novembro de 2007, numa reunião do DAAD e a CAPES, para avaliação dos resultados 

obtidos através deste projeto, foi decidido que a FAE, por ser uma das duas instituições brasileiras 

que apresenta um programa de Dupla Diplomação, com excelentes resultados, teria este projeto 

prorrogado por mais dois anos, com possibilidade de submeter novas propostas de prorrogação.   
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Continuação do anexo à Resolução CONSEPE 61/2008 
 

Por sugestão do Prof. André Rezende, Pró-Reitor Acadêmico da FAE, foram selecionados os 

Professores Caron e Andréa, atualmente Coordenadores do Programa de Mestrado e de Negócios 

Internacionais, para participarem da Missão de Trabalho 2008. Eles ministrarão um curso, e a 

Professora Andrea participará de encontros para incluir o Curso de Negócios Internacionais no 

convênio. A proposta é de dois diplomas distintos, Bacharel em Negócios Internacionais pela FAE e 

Bachelor of Arts in Business Administration pela FM. A FAE ainda está considerando a inclusão dos 

cursos de Economia e Engenharia Mecânica, porém para programas acadêmicos de um semestre 

e/ou um ano. 

ANEXO II 

Convênio entre Baldwin-Wallace College e FAE Centro Universitário 

 

1.  INTRODUÇÃO  
 

Em Agosto de 2005, Frei Gilberto Gonçalves Garcia da FAE Centro Universitário (na ocasião 

FAE) e Prof. Peter Rea, Chaiperson da BD/BW, assinaram um acordo geral de cooperação cuja meta 

está descrita abaixo: 

A meta do acordo é a realização de um programa de dupla diplomação para estudantes de 

Administração da FAE. Este inclui a conclusão dos três primeiros anos do Curso de Administração, e 

a conclusão do seu programa na Baldwin-Wallace College.  Após a conclusão do Programa, de 

acordo com as leis educacionais americanas, os alunos podem optar por realizar o OPT (Optional 

Practical Training), um programa de estágio, já como alunos graduados, por um ano.   

 

2. ESTRUTURA DO PROGRAMA NA FAE (Alunos brasileiros) 
 

Estudantes da FAE em Curitiba freqüentam três anos dos seus estudos de Administração, e na 

BW realizam estudos em várias áreas de concentração, e após a conclusão de 32 créditos, recebem 

o diploma da B-W, Bachelor of Arts in Business Administration. O sistema educacional americano 

permite também que o aluno concentre os cursos optativos em uma outra área de concentração, e 

receberia um segundo diploma, intitulado Minor Degree.     

 

3. RENOVAÇÃO DO ACORDO entre a FAE Centro Universitário e Baldwin-Wallace College, 

assinado pelo Frei Nelson Hillesheim, Reitor da FAE e Dr. Wayne Cunningham, Chairperson da 

BD/BW.  (esta é a tradução oficial do original assinado) 

 

 
ACORDO ENTRE BALDWIN WALLACE COLLEGE, BEREA, OHIO, UNITED STATES OF AMERICA E 

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SENHOR BOM JESUS, CURITIBA, BRAZIL 
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ACORDO DE BOLSA DE ESTUDOS PARA ESTUDANTES INTERNACIONAIS FIRMADO ENTRE BW/FAE Centro 
Universitário 

 
As partes, de um lado BALDWIN-WALLACE COLLEGE, doravante BW, com sede à 275 Eastland Road, em Berea, 
Ohio, nos Estados Unidos da América, representada pelo DR. WAYNE CUNNINGHAM, Presidente da Divisão de 
Administração, e de outro lado, a Associação Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus, AFESBJ, mantenedora da 
FAE Centro Universitário, registrada junto ao Ministério da Fazenda sob o número 76.497.338/0001-62, com sede à 
Rua 24 de Maio, em Curitiba, Paraná, Brasil, doravante FAE, representada pelo seu Reitor, Frei NELSON 
HILLESHEIM, concordam entre si com as cláusulas e termos deste contrato:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETIVOS 
 
Este Acordo tem como objetivo firmar que a BW receberá os estudantes da FAE, para a realização de seus estudos 
em nível de graduação. Os estudantes que cumprirem todos os requerimentos da BW e da FAE receberão o Diploma 
de Bacharelado de ambas as instituições. O Departamento Acadêmico e os Coordenadores da BW e FAE 
estabelecerão os cursos equivalentes e os cursos que deverão ser realizados, de acordo com os requerimentos da 
BW e da FAE.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DEFINIÇÕES 
 
Como resultado da relação especial entre as partes, foi criada pela BW a Bolsa de Estudos Internacional BW/FAE. A 
parceria entre BW/FAE busca promover entendimento e aprendizado mútuo na busca de programas em parceria, 
mobilidade de estudantes, professores e gestores. As instituições se comprometem a trabalharem juntas para a 
realização de programas de estudos compartilhados, intercâmbios entre estudantes e professores e seminários sobre 
gestão. O valor da bolsa será de 50% sobre a mensalidade da BW. Embora os custos possam variar de ano para ano, 
historicamente os aumentos têm sido de 5% ao ano. Os estudantes da FAE pagarão uma primeira parcela até 1º de 
Agosto e o valor restante será parcelado para pagamento nos 9 (nove) meses consecutivos. Esta bolsa de estudos da 
BW não cobre gastos durante as férias de verão ou quaisquer gastos com hospedagem e alimentação ocorridos fora 
dos períodos de matrícula, tais como o recesso de inverno.   
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – ACORDO ENTRE AS PARTES 
 
Os estudantes serão recomendados pela FAE e admitidos pela BW de acordo com as instruções para estudantes 
internacionais para estudantes de graduação.  Os estudantes podem inscrever-se online através do site  
http://www.bw.edu/admission/apply.asp; sendo, nestes casos, isentados do valor da inscrição. Caso prefiram, os 
estudantes poderão encaminhar o formulário de inscrição, mas com o pagamento de US$ 25,00, sem direito a 
reembolso, para: 
 
Baldwin-Wallace College 
Office of Admission 
275 Eastland Road 
Berea, OH 44017-2088 
U.S.A 
 
A seguinte documentação também é necessária: 
 

1. Tradução oficial para o inglês do histórico escolar e uma cópia do original de cada histórico referente aos 
estudos no Ensino Médio e também no Ensino Superior; 

 
2. Resultados do TOEFL (Test of English as a Foreign Language) com pontuação mínima de  61 (para testes 

realizados com uso da Internet).  
 
3. Uma cópia preenchida do formulário The College Board International Student Certification of  Finances 

(declaração de finanças). 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – INFORMAÇÃO GERAL 
Se o candidato for aceito, e comprovar fundos suficientes, a Baldwin-Wallace College emitirá um formulário I-20 para 
que o estudante possa obter o visto no consulado norteamericano mais próximo de sua residência. Os semestres 
letivos de Outono e Primavera da BW começam em Agosto e Janeiro, respectivamente. Solicitamos que os 
estudantes encaminhem a documentação pelo menos 4(quatro) meses antes da data de entrada pretendida.   

 
Para mais informações, o candidato poderá entrar em contato com o Escritório de Admissão da BW: 

 
Ligação gratuita (Toll-Free, dentro dos EUA)   (877) BW-APPLY 
Fone:        (440) 826-2222 
Fax:         (440) 826-3830 
Web:        www.bw.edu 
E-mail:         lavery@bw.edu  
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CLÁUSULA QUINTA – CUSTOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
2009-10 Custo Estimado e Bolsa de Estudos 
 
Para as mensalidades de 2009-10, um quarto duplo com refeições e livros (Jacket Express) custará  US$33,550.00 
(no qual se inclui o custo acadêmico de US$24,700.00). A bolsa de estudos FAE/BW custeará metade do custo 
acadêmico e o estudante será responsável pelos demais 50% . A bolsa não inclui a taxa de seguro-saúde obrigatória, 
os gastos durante as férias de verão ou quaisquer gastos com hospedagem e alimentação ocorridos fora dos períodos 
de matrícula, tais como o recesso de inverno.   
 
 
Custos Estimados: 
O plano de pagamento para os estudantes da FAE será o seguinte:  
 
Custo acadêmico/moradia/alimentação  US$33,550.00 
Desconto de 50% (bolsa BW)     US$12,350.00 
Total devido        US$21,200.00 * 
Entrada (a ser paga até 1o de agosto)       US$  6,710.00 
9 (nove) parcelas (15 de Agosto a 15 de Abril)    US$  1,610.00 
 
* Custos adicionais incluem seguro saúde, livros, suprimentos, custos de moradia e alimentação durante os períodos de não-
matrícula (férias de verão e recesso de inverno).  

 
CLÁUSULA SEXTA – COORDENADORES 
A pessoa de contato para esta bolsa de estudos será Lydia Avery, do Escritório de Admissão da Baldwin-Wallace e 
Areta Ulhana Galat, Coordenadora do Núcleo de Relações Internacionais da FAE.     
 
Curitiba/Berea, 01 de Outubro de 2008. 
 
 
 
 

 

Frei Nelson Hillesheim 
Reitor da FAE 

  

Dr. Wayne Cunningham 
Presidente da Divisão de Administração - BW 

 

 

 
4. PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

Os critérios de seleção acordados entre as instituições, incluem a avaliação do nível de 

proficiência de inglês, através do teste TOEFL, carta de recomendação de um professor da FAE, 

avaliação do histórico escolar, além dos comprovantes financeiros determinados pelo Governo 

Americano para concessão do Visto de Estudante. 

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Em outubro de 2008, o acordo entre a FAE Centro Universitário e a Baldwin-Wallace College foi 

estendido para FAE Blumenau. A Universidade São Francisco firmou também um convênio 

semelhante, que foi assinado pelo seu Reitor Frei Gilbertto Gonçallves Garcia. Finalmente, este ano 

está sendo discutida a possibilidade de estender o convênio FAE e Baldwin-Wallace para os alunos 

de todos os cursos que possuem correspondência na Baldwin-Wallace College.  

 


